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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Gestão de Pessoas 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº. 938/2023            Cajati, 23 de Junho de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE CESSAÇÃO DE EFEITOS DA 

PORTARIA 889/2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

Luiz Henrique Koga, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

R      E      S      O      L      V      E 

Art 1º CESSAR os efeitos da Portaria Nº. 889/2023, de 15 de junho 

de 2023, que concedeu designação para exercer a Função Gratificada de RESPONSÁVEL 

TÉCNICO EM FISIOTERAPIA à Sra. THACIANE CAROLINE ALVES MENDES, registrada sob 

a matrícula nº 4829, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art 2º Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbida de dar 

cumprimento à presente Portaria.  

Art 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo à 23 de junho de 2023. 

         

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE CAJATI, NA DATA DA ASSINATURA. 

 

 

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Gestão de Pessoas 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº. 1068/2023            Cajati, 15 de Julho de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE CESSAÇÃO DE EFEITOS DA 

PORTARIA 837/2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

  

Luiz Henrique Koga, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

R      E      S      O      L      V      E 

Art 1º CESSAR os efeitos da Portaria Nº. 837/2023, de 02 de junho 

de 2023, que concedeu designação para exercer a Função Gratificada de RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM à Sra. ARIETE RICARDO LOURENCO SHIMADA, registrada 

sob a matrícula nº 2225, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art 2º Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbida de dar 

cumprimento à presente Portaria.  

Art 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo à 15 de julho de 2023. 

         

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE CAJATI, NA DATA DA ASSINATURA. 

 

 

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Gestão de Pessoas 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº. 1069/2023                                                                                    Cajati, 16 de Julho de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL PARA FUNÇÃO GRATIFICADA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Luiz Henrique Koga, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

R      E      S      O      L      V      E 

Art 1º. DESIGNAR o Sr. ELILSON ROGER SUPERTINO VIEIRA, registrado sob a 

matrícula nº 4048 com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, titular do cargo de 

ENFERMEIRO, sob o Regime Jurídico CLT, para o exercício da Função Gratificada de RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM, conforme Lei Complementar Municipal Nº 051/2023, a partir de 16 de 

julho de 2023. 

Art. 2º.  A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira do 

servidor indicado, acrescida da gratificação prevista na tabela C e D, da Lei Complementar Municipal 

n° 051/2023, não sendo devidas horas extras em nenhuma hipótese. 

Art. 3º. Cessada a designação, o servidor retornará ao cargo de origem, cessando o 

pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus vencimentos em 

hipóteses alguma.  

Art. 4º. Fica a Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento incumbida de 
dar cumprimento a presente Portaria.  

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à 16 de julho de 2023. 

 

         

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE CAJATI, NA DATA DA ASSINATURA. 

 

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Gestão de Pessoas 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº. 1073/2023                                                                      Cajati, 17 de Julho de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL NO CARGO EM CONFIANÇA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Luiz Henrique Koga, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 

R      E      S      O      L      V      E 

 

Art 1º. NOMEAR o Sr. PHILIPPE GUTIERRES CECILIA, registrado sob a 

matrícula nº 4163, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

DE PESSOAS, no cargo em confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE LOGISTICA, ABASTECIMENTO 

E BENS PATRIMONIAIS, sob o Regime Jurídico Administrativo, conforme Lei Complementar 

Municipal Nº 051/2023, a partir de 17 de julho de 2023. 

Art. 2º. Fica a Divisão de Gestão de Pessoas incumbida de dar cumprimento à 
presente Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à 17 de julho de 2023. 

         

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito do Município de Cajati 

 

REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, NA DATA DA ASSINATURA. 

 

 

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E950-E7CB-5552-94BE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 19/07/2023 14:19:22

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 24/07/2023 09:54:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E950-E7CB-5552-94BE


